
  DIÁRIO OFICIAL 
do Município de Pariquera Açu 

 

 

 
                                                                                                                                                                       Para visualizar ou verificar 

a validade deste documento, acesse o site: Pariquera Açu e clique no link Diário Oficial       1 

 

segunda-feira, 23 de setembro de 2013                                                                             Edição nº 19. Ticket 1900000 

LICITAÇÃO 

EDITAIS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2.013 

PROCESSO Nº 092/2.013 

EDITAL Nº 052/2.013 

DATA DA REALIZAÇÃO: 03 de Outubro de 2.013, a partir das 14:30 horas, LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu – SP, sito à Rua 

XV de Novembro, nº686, Estado de São Paulo. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 14:00 horas, na Sessão de protocolos, da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, sito à Rua XV de Novembro, nº 686, 

Centro, Pariquera-Açu-SP. 

CREDENCIAMENTO: Das 14:00 horas até as 14:30 horas do dia 03 de Outubro de 2.013 junto ao Pregoeiro, na sala do Setor de Licitações, sito à Rua XV de 

Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu-SP. 

PREÂMBULO: 

Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, através do Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – objetivando a AQUISIÇÃO DE 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, através do Convênio nº 752570/2.010, firmados com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, e mais 
as contrapartidas do Município, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 404/2.008 e 493/2.009, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2.006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Pariquera-Açu, sito a Rua XV de Novembro, nº686, e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

I – DO OBJETO: 

01 – A presente licitação tem por objeto a aquisição de implementos agrícolas, através do Convênio nº 752570/2.010, firmado com o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, sendo 01 (um) Micro trator com implementos, 01 (uma) roçadeira para micro trator, 01 (uma) carreta 

tracionada para micro trator, e 01 (uma) rotativa para micro trator. As especificações e conformidades estão constantes no Anexo I – Proposta Comercial, 

que faz parte integrante deste Edital.  

 

II – DA PARTICIPAÇÃO: 

01 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital.  

 

III – DO CREDENCIAMENTO: 

01 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a)  Tratando-se de Representante Legal: O estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

b) Tratando-se de Procurador: A procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

c) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação – Anexo II – Modelo de Procuração que a Proponente Cumpre os Requisitos de 

Habilitação.  

d) Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes nº01 “Proposta Comercial e nº02 “Documentos de Habilitação”. 

 

02 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.  

 

03 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 

04 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização 

expressa do Pregoeiro. 

 

IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

01 – As declarações poderão ser assinadas sempre pelo Representante Legal ou pelo Procurador Credenciado, desde que hajam poderes outorgados na 

Procuração.  

 

02 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE Nº01 – PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2.013 

PROCESSO Nº 092/2.013 

EDITAL Nº 052/2.013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU – SP  

(RAZÃO SOCIAL) 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2.013 

PROCESSO Nº 092/2.013 

EDITAL Nº 052/2.013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU – SP  

(RAZÃO SOCIAL) 

 

03 – A proposta deverá conter a Razão Social, o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) e o endereço da licitante, e 

ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

 

04 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas 

ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº  01 – “PROPOSTA COMERCIAL”: 

01 – A proposta de preço deverá ser conforme o  Anexo I – Proposta Comercial e conter os seguintes elementos:  

 

a) Nome, endereço, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda.  

b) Número do Pregão Presencial.  

c) Descrição do objeto da presente licitação,  com a indicação da marca do produto cotado, em conformidade com as especificações do folheto descritivo – 

Anexo I – Proposta Comercial deste Edital.  

d) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, sem emendas ou rasuras, com duas casas decimais, em algarismo arábico, apurado à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação.  

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos.  

f) Os períodos de garantias dos equipamentos, deverão ser no mínimo de  06 (seis) meses, e os prazos das revisões deverão obedecer os previstos em seus  

manuais . 

02 – A proposta em desacordo com o Edital será desclassificada. 

 

03 – O preço ofertado será fixo e irreajustável. 

 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”:   

01 – O Envelope nº02 – “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:  

   

01.01 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, 

deste subitem.  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício.  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.   

 

01.01.01 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” à “d” deste subitem 01.01 não precisarão constar do Envelope nº 02 – “Documentos de Habilitação”, 

se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 

01.02 – REGULARIDADE FISCAL: 
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a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, nos termos da instrução normativa RFB n.° 748, de 28 de junho de 2007;da mesma 

licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 

b) - Prova de Inscrição junto à Fazenda Estadual (DECA); 

c) - Alvará de funcionamento expedido pelo órgão da sede do licitante; 

d) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

f) - Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, ou certidão emitida nos termos da 

Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de Agosto de 2.010 (Procuradoria Geral do Estado – Coordenadoria da Dívida Ativa); 

g) - Certidão de Prova de Regularidade Municipal, do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (artigo 29, inciso III, Lei 

Federal nº 8.666/93). 

h) - Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – I.N.S.S. mediante a apresentação da C.N.D. – Certidão Negativa de Débito ou C.P.D.E.N. 

Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

i) - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), por meio da apresentação da C.R.F. – Certificado de Regularidade do 

F.G.T.S. 

j) - Prova de regularidade emitida pelo Ministério do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de 

negativa. 

 

01.03 – OUTRAS COMPROVAÇÕES / DECLARAÇÕES: 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual nº42.911, de 06 de março de 1998, de acordo com o estabelecido no Anexo V – 

Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho.  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, conforme Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo.  

 

VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

01 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

 

02 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 

com o estabelecido no Anexo II – Modelo de procuração que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, deste Edital, e em envelopes separados, a 

proposta de preços e os documentos de habilitação.  

 

02.01 – Iniciada a abertura do primeiro  envelope nº01 “Proposta Comercial”, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de 

admissão de novos participantes no certame.  

 

03 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas:  

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital.  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

03.01 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das Operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 

procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta.  

 

03.02 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

 

04 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  

 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela.  

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 

até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

 

04.01 – Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

05 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de 

maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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05.01 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 

até a definição completa da ordem de lances.  

 

06 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances nos valores especificados no ANEXO  VII, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá 

sobre o preço unitário do item.  

 

07 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 

08 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

 

09 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

 

10 – Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.01 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 

pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

 

11 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

 

12 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

 

a) Substituição e apresentação de documentos, ou  

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

 

12.01 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

 

12.02 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

13 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

14 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

VIII – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

01 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

02 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

 

03 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

 

04 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

 

05 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

06 – A adjudicação será feita por item, com base no menor preço ofertado nos lances.  

 

IX – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

01 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 
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02 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Pátio da Garagem Municipal, situada na Avenida Dr. Carlos Botelho, nº  959, Centro, Pariquera-

Açu, Estado de São Paulo.  

 

03 – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.  

 

X – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

01 – O objeto da presente licitação será recebido no local indicado no item IX, subitem 02 (dois), acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, atendendo 

às especificações e quantidades solicitadas.  

 

02 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de 

identidade Registro Geral (R. G.), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  

 

03 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis.  

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis.  

b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

04 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  

 

XI – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

01 – O pagamento será efetuado, através de crédito em conta bancária vinculada ao Contrato, em moeda nacional, após processamento interno, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo do objeto licitado com as especificações constantes do Anexo I – Objeto, deste Edital, 

efetivamente atestado pela Divisão responsável pela solicitação do material. 

02 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-SP, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, as licitantes não tiverem 

fornecido o objeto por elas contratados na sua totalidade, ou o fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes do Anexo I – Objeto 

deste Edital. 

3.0 - O pagamento somente poderá ser efetuado se as licitantes estiverem em situação fiscal regular, isto é, desde que apresente as certidões elencadas no 

item 11.9.2, alíneas “c” e “d”, deste Edital. 

4.0 - A licitante vencedora deverá indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão depositados os pagamentos das obrigações 

pactuadas nas propostas. O pagamento poderá ser efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, após 

processamento interno. 

5.0 - A nota fiscal/fatura que apresentar erros, será devolvida para as devidas correções, e o prazo para o pagamento será eventualmente contados a partir 
da data da apresentação da nova nota fiscal/fatura. 
 
6.0 -  O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelas contratadas. 
 

XII – DO CONTRATO:  

01 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo III – 

Minuta do Contrato, do presente Edital. 

 

01.01 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
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01.02 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 01.01 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

 

02 – A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao Paço Municipal de Pariquera-Açu, situado a 

Rua XV de Novembro, nº 686, para assinar o termo de Contrato.  

 

02.01 – Havendo necessidade e devidamente justificado, o prazo acima descrito poderá ser prorrogado por igual período.  

 

03 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 01.01 deste 

item XII, ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, com vistas à 

celebração da contratação.  

 

03.01 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no D.O.E. (Diário Oficial do Estado de São Paulo), jornal de circulação regional, e através do portal 

público da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, www.pariqueraacu.sp.gov.br , ou http://pmpariqueraacu.domeletronico.com.br/views/site/index.php . 

 

XIII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

01 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Pariquera-Açu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal 

nº10.520, de 17 de julho de 2.002.  

 

XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 –  As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação  

orçamentária:  

  

01 – PODER EXECUTIVO 

01.09.01 – Diretoria da Agricultura  

20.606 – Extensão Rural 

0009 – Incentivo e desenvolvimento da agricultura 

2023 – Manutenção da Agricultura 

4.4.90.52–  Equipamentos e Material Permanente  

Ficha nº 220 

 

XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

01 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

02 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

 

02.01 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

03 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes 

presentes que desejarem.  

 

04 – O resultado do presente certame será divulgado no D. O. E. (Diário Oficial do Estado de São Paulo) e ou em Jornal de circulação regional. 

  

05 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no D. O. E. (Diário Oficial do Estado de São Paulo).  

 

06 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 

06.01 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das 

propostas.  

 

06.02 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

 

07 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

  

http://www.pariqueraacu.sp.gov.br/
http://pmpariqueraacu.domeletronico.com.br/views/site/index.php
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08 – Integram o presente Edital:   

Anexo I – Proposta Comercial (Especificações técnicas dos itens licitados).  

Anexo II – Modelo de Procuração que a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação.  

Anexo III – Minuta do Contrato.  

Anexo IV – Modelo de Procuração para Credenciamento.  

Anexo V – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho.  

Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo.  

Anexo VII – Planilha de preço base 

Anexo VIII - Recibo de retirada de Edital pela Internet. 

 

09 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Jacupiranga, 

Vara Distrital de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo.  

   

Pariquera-Açu, 20 de Setembro de 2.013. 

 

 

 

__________________ 

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 

Prefeito Municipal 
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor: PREGÃO PRESENCIAL 

CNPJ: Nº  030/2.013 

Endereço: DATA: 03/10/2.013 

Cidade: Horário: 14:00 horas 

Estado: Tel/fax: 

Especificações Técnicas dos Itens: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA/MODELO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 

01 

Micro Trator Agrícola – Cultivador, novo, com partida elétrica e manual, com 

potência mínima de 14 CV, motor a diesel, transmissão de no mínimo 05 

(cinco) velocidades para frente e  no mínimo 02 (duas) ré, com farol mínimo 

de 12 V-25W, com luz alta e baixa, com pneus novos. 

   

02 

01 

Roçadeira frontal - com sistema de corte através de 3 facas, com dispositivo 

móvel que alivia o impacto das facas, podendo ser acoplado no micro trator 

acima descrito, e em micro tratores nacionais e importado, com uma grade 

de proteção dianteira e traseira, com largura de corte de no mínimo 750mm. 

   

03 

01 

Carreta tracionada basculante – com pneus novos, Compatível com o Micro 

trator acima descrito; - Dimensões da carroceria (Comp. x Larg. x Alt.): 2,30m 

x 1,10m x 0,45m MÍNIMO; Peso: 352 kg; Sistema de carroceria: Basculante 

20º;  

- Capacidade máxima de carga: 1500 kg; Rodas/pneus: 600/12 capacidade 

C; Transmissão via micro-trator com três correias e eixocardã.  MADEIRA. 

   

04 01 Enxada rotativa com largura de trabalho de no mínimo 750 mm.    

Condições de Pagamento: ______________________________________ 

Validade da proposta: _________________________________________ 

Prazo para entrega dos equipamentos: ___________________________ 

Garantias dos equipamentos: _____________________________________ 

Praça de pagamento: Banco ________, Agência ___________ Conta Corrente: _____________ 

 

Em _____/_______________/2.01_. 

 

                  _____________________                                       ________________________ 

Assinatura do fornecedor                                    Carimbo C.N.P.J da Empresa 
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu – SP  

 

 

REFERENTE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013  

   

Sr. Pregoeiro,  

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei Federal nº10.520/02, a empresa ............................(indicação da razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013, cujo objeto é a aquisição de implementos agrícolas, através do 

Convênio nº 752570/2.010, firmado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA. 

 

(cidade), (dia) de (mês) de 2.013. 

 

 

........................................................ 

Assinatura do representante legal 

 

(Nome completo e assinatura) 

 

 

R. G. nº ____________ SSP/___ e CPF nº  _______________________  

 

 

 

___________________________ 

(Carimbo do C.N.P.J. da empresa) 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº 000/2.013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013 

PROCESSO Nº 092/2.013 

EDITAL Nº 052/2.013 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU E A 

EMPRESA _____________________________.  

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, com sede na Rua XV de Novembro, nº 686, 

Pariquera-Açu - SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.685.120/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Pariquera-Açu-SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa (---------------), CNPJ. nº (------------ --), com sede na (---------), na cidade (-----------), Estado (---------), neste ato representada por (-------------), portador 

do CPF (---------) e do RG (---------), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, que será 

regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2.002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, do processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 030/2.013 e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

01.01 - AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, através do Convênio nº 752570/2.010, firmados com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – MAPA. 

 

01.02 – A CONTRATADA obriga-se a entregar, conforme proposta apresentada no Pregão Presencial nº 030/2.013, o(s) seguinte(s) item(ns):   

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL CONVÊNIO 

      

 

– No valor total de R$ 0,00 (reais). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos serão provenientes de convênios firmados com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, mais as 

contrapartidas do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 

02.01 – Fica fixado o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura deste contrato, para entrega do(s) equipamentos, conforme proposta 

apresentada no Pregão Presencial nº 030/2.013.  

02.02 – A CONTRATADA entregará o produto licitado, no Pátio da Garagem Municipal, situada à Rua Dr. Carlos Botelho, nº 959, Centro, Pariquera-Açu-SP, 

correndo por conta da  CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento.   

02.03 – A Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu receberá e conferirá os equipamentos e assinará o canhoto de recebimento da nota, constando a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de identidade Registro Geral (R. G.), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 

03.01 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, na importância descrita na Nota Fiscal, mediante recebimento da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, 

conforme disposto no item XI – Da Forma de Pagamento, do Edital de Pregão Presencial nº 030/2.013.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

O preço constante da Cláusula Primeira, deste contrato, inclui todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, impostos Municipais, Estaduais e Federais, 

fretes que sempre correrão por conta da  CONTRATADA, sem mais nenhum acréscimo a qualquer título, não obrigando em nada a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

04.01 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta bancária vinculada ao Contrato, após processamento interno, mediante apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo do objeto licitado com as especificações constantes do Anexo I do Edital, efetivamente atestado pela 

Divisão responsável pela solicitação do material. 

04.02 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-SP, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, as licitantes não tiverem 

fornecido o objeto por elas contratados na sua totalidade, ou o fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes do Anexo I do Edital. 

04.03 - O pagamento somente poderá ser efetuado se as licitantes estiverem em situação fiscal regular, isto é, desde que apresente as certidões elencadas 

no item 11.9.2, alíneas “c” e “d”, do Edital. 

04.04 - A CONTRATADA deverá indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão depositados os pagamentos das obrigações 

pactuadas nas propostas. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, após processamento interno. 
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04.05 -  A nota fiscal/fatura que apresentar erros, será devolvida para as devidas correções, e o prazo para o pagamento será eventualmente contados a 
partir da data da apresentação da nova nota fiscal/fatura. 
04.06 -  A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelas contratadas. 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

05.01 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação  

orçamentária:  

  

01 – PODER EXECUTIVO 

01.09.01 – Diretoria da Agricultura  

20.606 – Extensão Rural 

0009 – Incentivo e desenvolvimento da agricultura 

2023 – Manutenção da Agricultura 

4.4.90.52–  Equipamentos e Material Permanente  

Ficha nº 220 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 

06.01 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao  CONTRATADO as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do Artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.  

06.02 – A rescisão contratual poderá ser:  

I – Determinada por ato unilateral e estrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I à XII e XVIII do Artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.  

06.03 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas na Cláusula Sexta, subitem 

06.02, I.  

06.04 – Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no Artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da  CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.  

06.05 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do Artigo 78 acarretará as conseqüências previstas no Artigo 80, incisos I à IV, ambos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

07.01 - Período de garantia dos equipamentos, deverão ser de no mínimo de 06 (seis) meses, e os prazos de revisão deverão obedecer os previstos em seus  

manuais . 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

08.01 – O presente Contrato vincula-se aos termos do Pregão Presencial nº 030/2.013, bem como à proposta da CONTRATADA e aos termos da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.  

08.02 – Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o 

Foro da Comarca de Jacupiranga, Vara Distrital de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

08.03 – E, por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente Contrato, firmam o mesmo em 04 (quatro) vias de igual 

teor, perante as testemunhas abaixo nomeadas.  

Pariquera-Açu, _____ de ________ de 2.013. 

 

 

 

 

__________________ 

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________ 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) ____________________________                  2) _____________________________ 

    R.G.                                                                        R.G. 
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Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº............e 

Inscrição Estadual sob nº................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula 

de Identidade (R.G.) nº............. e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº....................... e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) 

n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão 

licitante), no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.   

 

(cidade), (dia) de (mês) de 2.013. 

 

A presente Procuração é válida até o dia .............   

 

 

__________________________ 

Outorgante 

 

(Nome completo e assinatura) 

 

R. G. nº _____________ SSP/_____ e CPF nº ___________________ 

 

 

 

 



  DIÁRIO OFICIAL 
do Município de Pariquera Açu 

 

 

 
                                                                                                                                                                       Para visualizar ou verificar 

a validade deste documento, acesse o site: Pariquera Açu e clique no link Diário Oficial       13 

 

segunda-feira, 23 de setembro de 2013                                                                             Edição nº 19. Ticket 1900000 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu – SP  

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013  

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013, da 

Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 

1989, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  

 

(cidade), (dia) de (mês) de 2.013. 

 

 

 

_______________________ 

 

Representante legal 

 

 

 

 (Carimbo do C.N.P.J. da empresa) 
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu – SP  

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013, da 

Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu – SP DECLARO, sob as penas da lei, inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar qualquer ocorrência de fatos supervenientes.  

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 

(cidade), (dia) de (mês) de 2.013. 

 

_______________________ 

 

Representante legal 

 

 

 

(Carimbo do C.N.P.J. da empresa) 
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ANEXO VII 

PLANILHA DE PREÇO BASE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2.013 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO BASE VALOR MÍNIMO DE 

REDUÇÃO 

01 01 

Micro trator Agrícola – Cultivador, novo, com partida elétrica e manual, com 

potência mínima de 14 CV, motor a diesel, transmissão de no mínimo 06 (seis) 

velocidades para frente e  no mínimo 02 (duas) ré, com farol mínimo de 12 V-25W, 

com luz alta e baixa, com pneus novos. 

R$ 15.100,00 R$ 151,00 

02 01 

Roçadeira frontal - com sistema de corte através de 3 facas, com dispositivo móvel 

que alivia o impacto das facas,  

podendo ser acoplado no micro trator acima descrito, e em micro tratores nacionais 

e importado, 

com uma grade de proteção dianteira e traseira, com largura de corte de no mínimo 

750mm. 

R$ 4.650,00 R$ 46,50 

03 01 

Carreta tracionada basculante – com pneus novos, Compatível com o Micro trator 

acima descrito; - Dimensões da carroceria (Comp. x Larg. x Alt.): 2,30m x 1,10m x 

0,45m MÍNIMO; Peso: 352 kg; Sistema de carroceria: Basculante 20º;  

- Capacidade máxima de carga: 1500 kg; Rodas/pneus: 600/12 capacidade 

C; Transmissão via micro-trator com três correias e eixocardã.  MADEIRA. 

R$ 8.500,00 R$ 85,00 

04 01 Rotativa para micro trator com largura de trabalho de no mínimo 750 mm. R$ 3.750,00 R$ 37,50 

  VALOR TOTAL R$ 32.000,00  

Obs: Período de garantia dos equipamentos, deverão ser de no mínimo de 06 (seis) meses, e os prazos de revisão deverão obedecer os previstos em seus  

manuais . 

Pariquera-Açu, 20 de Setembro de 2.013. 

 

 

 

_______________________ 

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO VIII 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET   

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2.013 

PROCESSO Nº 092/2.013 

EDITAL Nº 052/2.013 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS  

Razão Social: 
 

CNPJ n°: 
 

Endereço: 
 

e-mail: 
 

Cidade:                                                             Estado: 
 

Telefone:                                                                       Fax: 
 

 
Adquirimos, através do acesso à página www.ariqueraacu.sp.gov.br , nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada.  
 
 

Local: ___, de ________ de 2.013. 
 
 
 

________________ 
Assinatura 

 
 
 

Sr. Licitante, visando à comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de licitações, por meio do fone/fax: (13) 3856-2330.  
 
A não remessa do recibo exime a o Setor de Licitações da comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 

 

http://www.ariqueraacu.sp.gov.br/
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LICITAÇÃO 

EDITAIS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 

PROCESSO Nº 087/2.013 

EDITAL Nº 049/2.013 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XV de novembro, nº 686, 

Centro,  Pariquera-Açu - SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.685.120/0001-08, através do Senhor JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal, torna 

público que se acha aberta à licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2.013, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que obedecerá, ao disposto na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2.000, e suas alterações, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como as condições estabelecidas neste Edital, anexas e Decreto Municipal nº 404/2.008, de 03 de 

Janeiro de 2008, alterado pelo Decreto Municipal nº 493/2.009 de 26 de Junho de 2.009, bem como a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2.006. 

 Data da Sessão: 03 de Outubro de 2.013 às 8:30h - Rua XV de Novembro, nº 686, Centro – Pariquera-Açu – SP 

 Entrega dos envelopes: 03 de Outubro de 2.013 das 8:30h às 09:00h na Sessão de Protocolos. 

Credenciamento para 03 de Outubro de 2.013 – 30 minutos – Das 09:00h às 09:30h, junto ao Pregoeiro. 

A abertura dos envelopes: 03 de Outubro de 2.013, a partir das 09:30h.  

 

O Edital completo está disponível, gratuitamente no site www.pariqueraacu.sp.gov.br, ou 

http://pmpariqueraacu.domeletronico.com.br/views/site/index.php , ou através de solicitação pelo email licita.pariquera@gmail.com , ou poderá ser 

adquirido no Setor de Licitações, sito à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, nesta cidade das 09:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:00h, pelo valor de R$ 

20,00 (vinte reais). Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (13) 3856-2330 ou no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal, de segunda a 

sexta-feira, no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. 

01 - DO OBJETO 

1.1  A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro dos diversos veículos que 

compõem a frota da Prefeitura Municipal, conforme especificações discriminadas nos Anexos II e III, que faz parte integrante deste Edital, como se aqui 

estivessem descritos. 

02 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.     Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

2.1.1.  Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

2.1.2. Atendam às exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação requerida. 

2.1.3.  Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

2.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que 

deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 

2.2.    Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução. 

3.2.2.  Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Pariquera-Açu/SP ou com a Administração Pública, ou que 

tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 

2.2.3.  Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição. 

2.2.4.   Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3 - CREDENCIAMENTO 

                    

3.1. No dia, horário e local estabelecido no item 7.1 deste edital, serão realizados, em sessão  pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o 

recebimento dos envelopes “proposta comercial” e “documentação” e a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.  

3.1.1.  Não será admitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

4.1.2. Será considerada retardatária a empresa, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após o credenciamento. 

3.2.   Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a 

participar do PREGÃO e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente. 

3.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

3.2.1.1. Instrumento público ou particular com firma reconhecida, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la 

em todos os atos do certame, em especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso (vide modelo referencial constante do anexo I). 

3.2.1.2. Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, 

acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se tratando de sociedade anônima.   

3.2.2.  Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

http://www.pariqueraacu.sp.gov.br/
http://pmpariqueraacu.domeletronico.com.br/views/site/index.php
mailto:licita.pariquera@gmail.com
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3.2.3. Os documentos supra-referidos poderão ser apresentados no original ou por cópia autenticada, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 

competente processo administrativo. 

3.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. A empresa, que tenha apresentado proposta, 

mas não esteja devidamente representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 

 

4 – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 
4.1 - No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) envelopes, fechados e indevassáveis, 

conforme abaixo relacionado e ainda Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo constante no 

Anexo II ao Edital, que deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 01 e 02:   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU-SP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 

PROCESSO Nº 087/2.013 

EDITAL Nº 049/2.013 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro dos diversos veículos que compõem a 

frota da Prefeitura Municipal. 

 

O primeiro com o subtítulo ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA” 

O segundo com o subtítulo ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

4.1.2. Os envelopes deverão estar subscritos com a titulação de seu conteúdo, nome e endereço da empresa, número do PREGÃO e número do processo 
licitatório. 

4.1.3. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
4.1.4. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo envelope. 
4.2. O ENVELOPE Nº 1 conterá a proposta comercial, que deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, sem rasuras ou emendas, devendo seguir 

necessariamente o modelo-padrão consistente do anexo IV deste edital. 

4.2.2. Na Proposta deverá constar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos contando da data de abertura 
da sessão pública. 

4.2.3. Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e no Anexo III (TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES), em moeda 

corrente nacional (R$ - com até duas casas decimais), expressa em algarismos e por extenso, itens básicos para apresentação da proposta. 

4.2.4. Constar preço unitário e total, conforme modelo de planilha, Anexo IV deste edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros, e entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este último. 

4.2.5. Declarar expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

4.2.6. Constar oferta firme e precisa, sem alternativa de preço ou qualquer outra condição que  induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.2.7. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da Proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o fornecimento ser efetuado a Prefeitura do Município 

de Pariquera-Açu/SP, sem ônus adicionais. 

4.2.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

4.2.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste edital e nos seus anexos. 

4.2.10. O prazo de entrega da apólice, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, contado da assinatura do termo contratual. 

 

4.3. Na hipótese de a licitante cotar mais de um item, o valor da apólice comporá os preços apenas para efeito de julgamento, já que a(s) empresa(s) 

contratada(s) emitirá(ão) somente uma apólice, independente da quantidade de itens que lhe(s) for(em) adjudicado(s).  

4.3.1. Deverá ser cobrado um único custo  da apólice deverá ser o mesmo para todos os itens cotados. 

4.4 As propostas não poderão estar subordinadas a termo ou condição nem apresentar preços indeterminados.  

4.5 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contado da data prevista para entrega dos envelopes. 

4.6. Forma de pagamento: O pagamento será em até __ (        ) parcelas iguais, sem juros e correção monetária, a ser creditada em conta corrente, mediante 

ordem bancária, através do Banco ______, Agência _______, Conta Corrente nº __________. 

4.6.1. Os preços cotados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

4.7. O ENVELOPE Nº 2 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art.7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir. 
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4.7.1 A Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu-SP, e o Setor de Licitações,  não se responsabilizarão por envelopes enviados por via postal ou entregue em 

outro setor da Prefeitura Municipal, que não seja o especificado no preâmbulo deste instrumento. 

4.7.2 Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de documentos e/ou de propostas após o prazo fixado para tanto. 

 

05 - DA REPRESENTAÇÃO DE EMPRESA LICITANTE  

5.1 Para a regular representação de licitante, deverá ser observado o seguinte: 

 

a) o mandatário de empresa licitante deverá se apresentar portando documento de identidade e procuração pública ou particular, sendo que para a última a 

firma do subscritor deverá ser reconhecida, acompanhada de documento que comprove os poderes deste (contrato social, estatuto, procuração com poder 

de substabelecimento, etc.); 

b) no caso de pessoa que exerce a função de órgão de empresa (diretor, sócio gerente, etc.), apresentar documento de identidade e cópia do instrumento 

de constituição da sociedade empresária; 

c) poderá haver substituição do representante de empresa licitante a qualquer tempo, devendo o novo representante preencher as condições da alínea “a” 

ou “b”, deste subitem, conforme o caso. 

5.2 Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada empresa licitante. Igualmente, cada pessoa só poderá representar 

apenas uma empresa. 

 

5.3 O não cumprimento dos requisitos de representação impedirá, apenas, que haja manifestações em nome do licitante durante as sessões públicas. 

 

06 – DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS – envelope nº 02 

6.1 Para habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos de Tributos 

e Contribuições Federais); 
c)    Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao ICM/ICMS; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
e) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social "CND" - Certidão Negativa expedida pelo INSS; 
f)             3.1.7. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço "CRC" - Certificado de Regularidade de Situação 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de regularidade emitida pelo Ministério do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito 

de negativa.  
h)   Comprovante de estar cadastrado na SUSEP (Superintendência de Seguro Privado). 
i)  Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos supervenientes, devidamente preenchida; 
j)  Anexo V – Modelo de declaração – Lei nº 6.544/89, devidamente preenchida; 
k)  Anexo VI – Dados para assinatura de contrato, devidamente preenchido; 
l) A Empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006, deverá 

apresentar no envelope da documentação, DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
(ANEXO VIII) a critério da Comissão de Licitação, poderá promover diligência para apurar a veracidade da declaração; 

 

6.2   Todas as documentações deverão estar com os prazos de validade em vigor.  Se não constar prazo de validade na documentação, será considerado o 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão. 

6.3 Os documentos solicitados neste edital poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 

competente ou por membro da Comissão Municipal de Licitação ou, ainda, mediante publicação em órgão da imprensa oficial e via internet. 

 

07 – DO PROCEDIMENTO  

7.1.    Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro, auxiliado pela  Equipe de Apoio, nomeados através da Portaria nº 20/13 de 02 de 

Janeiro de 2.013, seguindo a legislação vigente e as fases apontadas no item VII deste edital. 

7.2.    Instalada a sessão pública do pregão, proceder-se-á à abertura dos envelopes das propostas comerciais, que será rubricada e analisada pelo Pregoeiro. 

Em seguida, será dada vista das propostas aos representantes dos licitantes, que poderão rubricá-las, devolvendo-as ao Pregoeiro, que procederá à 

classificação provisória. 

7.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas, 

no ato, por simples manifestação de vontade do representante da proponente. 

7.2.2.  As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente de preços globais. 

7.2.3.  Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de 

empresas participantes; preços ofertados; adequações havidas, propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação, e a 

ordem de classificação provisória. 
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7.3. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam 

compreendidas no intervalo definido no subitem 7.2.4. 

7.3.1. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores 

decrescentes do menor valor unitário apresentado. 

7.3.2.   Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.3.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

7.3.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta inferior àquela considerada 

vencedora da fase de lances verbais, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

7.3.2.3. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o 

encerramento da sessão, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

7.3.2.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 7.3.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 

nova proposta; 

7.3.2.4.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

7.3.2.5. O exercício de direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.3.2.6. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 7.3.2.1 será 

declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

7.3.3. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às penalidades previstas neste edital. 

7.3.4. Declarada encerrada a etapa competitiva de cada lance, o Pregoeiro procederá ao lance seguinte, após o término, será efetuada à classificação 

definitiva das propostas, consignando-a em ata. 

7.4.    Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação da proponente, cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar. 

7.4.1.  Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, ser-lhe-á aplicada a multa prevista neste edital, prosseguindo 

o Pregoeiro com a abertura do envelope de documentação da(s) proponente(s) classificada(s) em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a 

habilitação de uma das licitantes. 

7.4.2.  No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licitantes para, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua classificação. 

7.4.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e nos seus Anexos. 

7.5.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada e habilitada será declarada vencedora do certame. 

7.6. Proclamada à vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

7.6.1. O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.6.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à 

vencedora. 

7.7.  Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e homologado o certame. 

7.8.  Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras 

permanecerão sob custódia do Pregoeiro, até a efetiva formalização da contratação. 

7.9. Serão desclassificadas as propostas que não preencherem as condições estabelecidas neste edital e aquelas que apresentarem preços: 

 a) excessivos;  

b) simbólicos; irrisórios ou de valor zero; ou  

c) manifestamente inexequíveis. 
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7.9.1. Será inabilitado o licitante que: 

a) não apresentar documento exigido;  

b) apresentar documento formalmente em desacordo com as regras deste instrumento;  

c) estiver irregular junto à Fazenda Federal,Estadual, Municipal e junto à Seguridade Social ou ao FGTS;  

d) Não estar cadastrado na Susep. 

08 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1 Ocorrendo empate entre propostas, far-se-á sorteio, na forma prevista no art. 45, § 2º, da Lei n. 8.666/93.  

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

9.1.   Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de 

órgão da imprensa, na forma da lei. 

9.2.  Os documentos exigidos serão aceitos dentro da data de validade neles assinalados, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de 

validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 60 (sessenta) dias anteriores a data marcada para entrega dos envelopes. 

9.3.   Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a critério do Pregoeiro a comprovação 

da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme item 9.2 deste Edital. 

9.4. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for 
matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 
os estabelecimentos da empresa. 

9.5.   Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por 
tradutor público juramentada. 

 
10 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

10.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAL, 

ou ainda para impugnar este edital, desde que o faça com antecedência de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, 

observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 

10.1.1. A autoridade superior deverá decidir sobre a impugnação, no prazo legal, antes da abertura do certame. 
 10.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas será designado nova data para a 

realização deste PREGÃO.  

 

10.2. A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste PREGÃO, até o trânsito em julgado da pertinente decisão.  

 
11 – RECURSOS FINANCEIROS 

11.1. As despesas referentes à prestação de serviços pretendida por esta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários: 

 

GABINETE 

01 – PODER EXECUTIVO 
01.01.00 – CHEFIA DO EXECUTIVO 
01.01.01 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 
2001 – MANUTENÇÃO DO GABINETE E DEPENDENCIAS 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  
FICHA Nº 6 – RESERVA Nº 548 E 549 
 

EDUCAÇÃO  

01.06.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01.06.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
05.200.01 – FED – QSE EDUCAÇÃO GERAL 
FICHA Nº 233 – RESERVA Nº 544 
 

SAÚDE 

01.05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0002 – ATENÇÃO BÁSICA 
2006 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
05.300.51 – PAB FIXO 
FICHA Nº 62 – RESERVA 545 
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ADMINISTRAÇÃO 
01.03.00 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.03.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
16.182 –DEFESA CIVIL 
0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 
2030 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FICHA 31 – RESERVA Nº 546 
 

SERM 

01.10.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
01.10.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FICHA 190 – RESERVA Nº 547 

12 – DO CONTRATO 
12.1 A minuta do contrato a ser firmado encontra-se no Anexo IX do Edital e obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, 

podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57, Inciso II. 

 

12.2 A Administração desta Prefeitura Municipal convocará, por escrito, o adjudicatário para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar o termo 

contratual, sob pena de decair o direito à contratação, conforme dispõe o art. 64 da Lei n° 8.666/93.  

 

12.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual, dentro do prazo acima estabelecido, caracteriza descumprimento total da 

obrigação assumida, para aplicação das sanções previstas neste edital.  

 

12.4. O prazo a que se refere o subitem 9.1 poderá ser prorrogado, por igual período, quando houver motivo justo e aceito pela Administração. 

 

12.5 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir  da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso II 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

12.6 A empresa adjudicatária em mais de um item emitirá apenas uma apólice, em que especificará os veículos que estarão cobertos pelo contrato. 

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 - A contratada obriga-se  a dar cobertura total e assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos segurados, disponibilizando:  

a) Executar a cobertura total dos seguros dos veículos, a contar do primeiro dia útil após a assinatura do Contrato, sob pena de aplicação de multas 
contratuais.  

b) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação;  
c) Socorro por guincho no período de 24 (horas) durante toda execução do Contrato com  
d) quilometragem ilimitada, bem como transporte de todos os passageiros dependente do tipo do veiculo;  
e) Cobertura de seguro para os passageiros dos veículos. 
f) Cobertura de seguro para os passageiros dos veículos – Morte e Invalidez Permanente por Acidente;  
g) Cobertura DMH (despesas médicas hospitalares) de seguro para passageiros;  
h) - A empresa deverá prestar os seguintes serviços complementares aos veículos atendidos:  
i) Guincho (em sinistro ou pane), assistência na hipótese de falha mecânica, elétrica e pane seca (falta de combustível), serviço de chaveiro e troca 

de pneus;  
j) Assistência Automotiva: Garantir assistência automotiva quando o veículo  estiver impossibilitado de locomoção por ocorrência de sinistro, pane 

elétrica ou mecânica, falta de combustível, necessidade de troca de pneus, acidente ou problemas com as chaves do veículo.  
k) O prestador do serviço, quando possível, efetuará o reparo no local da pane. Se a execução de tal serviço não for possível o veiculo deverá ser 

rebocado para a oficina de escolha do Segurado.  
l) Não haverá limite de quilometragem, se a oficina escolhida pelo Segurado estiver localizada em sua cidade de domicilio. Se a pane ou sinistro 

ocorrer fora da cidade e domicilio, o Segurado deverá optar pela oficina mais próxima do local de ocorrência ou por uma localizada em sua 
cidade.  

m) Os serviços de reparo ou locomoção somente deverão ser realizados na presença do Segurado ou de seu Representante, munido de documentos 
e chaves do veículo.  

n) Serviços de Chaveiro: Garante os serviços de chaveiro, restritos à abertura e/ou confecção de chave em razão de perda, roubo/furto, quebra ou 
de  danos no miolo do contato, desde que o veículo esteja impossibilitado de se locomover. Para confecção de chaves codificadas, a execução do 
serviço dependerá de condições técnicas disponíveis no mercado e da apresentação do código eletrônico. Para sistemas de chaves cuja 
informação seja restrita à concessionária ou montadora, a clausula prevê apenas a abertura e remoção do veículo. Os documentos do veículo 
deverão ser apresentados para a execução do serviço.  
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o) Carro Extra: Garante - em sinistro coberto e indenizável -, a utilização de um carro extra, de marca nacional, modelo básico de 1000 cilindradas e 
sem adaptação: Por tempo indeterminado - na hipótese de perda parcial. Neste caso é necessário que o Segurado leve o veículo por meios 
próprios: 

p) As oficinas referenciadas ou postos de vistoria de sinistro, ou ainda, que o veículo seja rebocado diretamente a uma das oficinas referenciadas; 
não há limite de solicitação para esse serviço;   

q) Neste caso, o direito à utilização do carro extra cessará na data em que a oficina liberar o veículo segurado. Esse benefício será cancelado quando 
a vigência da apólice terminar ou quando a verba para pane se esgotar.   

 

13.2 Condições Válidas para Todas as Assistências:  
a) Quando o veículo estiver dentro do período de garantia, o prestador não substituirá peças, nem romperá lacres colocados pela montadora.  
b)  Não haverá atendimento para carretinhas, trailers e similares.   
c) O veículo segurado estará coberto em todo território nacional.  
d) O Segurado será responsável por despesas relativas à aquisição de peças, à mão de obra em oficina, aos serviços de borracheiros e à compra de 

combustível, bem como outros materiais necessários para o reparo.  
e) Tratando-se de veículo com carga, o Segurado deverá providenciar a imediata remoção desta para não prejudicar a assistência ao veículo.  
f) Execução dos Serviços: A execução do serviço será realizada exclusivamente pela rede referenciada da Seguradora.  
g) Riscos Cobertos – Passageiros: Remoção inter-hospitalar após Acidente: Remoção inter-hospitalar para o condutor e os passageiros que sofram 

ferimentos em decorrência de acidente de trânsito com o veículo segurado. Deverá ser enviado previamente à Seguradora o laudo médico 
atestando a falta de recurso hospitalar para a continuidade do tratamento e autorizando a remoção da vítima.  

h) Transporte e Envio de Familiar: Garante o transporte para que um familiar possa visitar o condutor e os passageiros hospitalizados em 
decorrência de acidente de trânsito envolvendo o veículo segurado, desde que a internação tenha ocorrido há mais de 10 (dez) dias.  

i) Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   
j) Limite total das despesas: valor de uma passagem aérea nacional, classe econômica, ida e volta.  
k) Motorista Profissional: Garante um motorista profissional para dar continuidade à viagem do condutor que ficar hospitalizado em decorrência de 

acidente de trânsito com o veículo segurado.  
l) O Segurado deverá pagar as despesas de pedágio e de combustível.  
m) Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   
n) Traslado de Corpos e Formalidades Legais: Na hipótese de falecimento do condutor e dos passageiros em decorrência de acidente de trânsito  

envolvendo o veículo segurado, a Seguradora providenciará o traslado de corpos e as formalidades legais e solicitará o Boletim de Ocorrência e a 
Certidão de Óbito para a liberação da cobertura.  

o) Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   
p) Táxi - Transporte para Continuação da Viagem e Retorno: Se o veículo segurado ficar imobilizado em decorrência de acidente de trânsito ou de 

pane, o condutor e os passageiros do veículo terão direito ao transporte para prosseguimento da viagem e  retorno a sua residência ambos ida e 
volta.  

q) A cobertura do transporte de passageiros limita-se  à capacidade oficial do veículo. Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente, para 
solicitar o serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado 
estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado. O Segurado perderá o direito a esta cobertura se optar pela HOSPEDAGEM.   

r) Táxi - Em caso de roubo ou furto: Se o veículo segurado for furtado ou roubado, será disponibilizado 1 (um) táxi para o condutor e os passageiros 
irem até à delegacia mais próxima registrar o Boletim de Ocorrência, e em seguida 1 (um) táxi para levá- los ao prosseguimento da viagem e  
retorno a sua residência ambos ida e volta.  

s) Hospedagem: O condutor e os passageiros do veículo terão direito a diárias em hotéis, na hipótese de o veículo segurado ficar imobilizado em 
decorrência de acidente de trânsito ou pane e o conserto demorar mais de um dia, ou ainda, nas  situações em que a oficina não estiver aberta. 

t) O Segurado deverá enviar à Seguradora cópia do orçamento ou ordem de serviço que comprovem o evento. A Seguradora não pagará nenhuma 
despesa extra decorrente da hospedagem. A assistência limita-se a capacidade oficial do veículo. Cabe ao Segurado contatar Seguradora, 
previamente, para solicitar o serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. A cobertura de hospedagem será de direito 
quando for necessário aguardar o reparo e quando o condutor e os passageiros estiverem em trânsito, ou seja, ainda não tenham chegado ao seu 
destino. Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.  

u) O Segurado perderá o direito a esta cobertura se optar pelo TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA VIAGEM OU RETORNO.  
v) Transporte para Recuperação do Veículo: O Segurado ou seu Representante terá direito ao reembolso dos gastos com transporte para 

recuperação do veículo segurado após sua reparação na hipótese de acidente de trânsito, incêndio ou pane. Cabe ao Segurado contatar 
Seguradora, previamente, para solicitar o serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. Esta cobertura poderá ser 
acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado. Limite total das despesas:: valor de uma passagem 
aérea nacional, classe econômica.  

w) Solicitação das Garantias e dos Serviços: As garantias e os serviços oferecidos devem ser solicitados exclusivamente à Seguradora, por Central 24 
Horas de Atendimento da empresa. A aprovação e liberação somente serão efetivadas se o evento for reclamado dentro do período de vigência 
da apólice de seguro, para a qual foi contratada. 

x) Danos aos Vidros, garante a cobertura do Para-Brisa, Vidros Traseiros, Vidros Laterais, Faróis, Lanternas e Retrovisores, em caso troca, e reparos., 
y) Fornecerá serviço de Assistência 24 Horas sem  limite de utilização durante o período de vigência do contrato para cada item. 
z)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura Municipal de PARIQUERA-AÇU – SP. 

 
13.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
13.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação e outras previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.2.0128/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 A Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu/SP, obriga-se a: 
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a) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

b) Comunicar à SEGURADORA, assim que souber, a ocorrência de sinistro com qualquer dos veículos segurados; 

c) Comunicar imediatamente à SEGURADORA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato; 

d) Supervisionar a execução do contrato. 

 

15 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos no art. 78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto contratado. 

 

16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo ao Pregoeiro, imediatamente após a divulgação do vencedor do certame, 
dispondo do prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação do mesmo, por escrito, que será disponibilizado a todos os participantes, tão logo 
sejam encaminhados ao Pregoeiro pelo recorrente. 

16.2. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do término do prazo do recorrente. 

16.3. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contra-razões. 

 

16.4. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela licitação. 

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, ao 

vencedor. 

16.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por fax. 
 

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será creditado em conta corrente, mediante ordem bancária, através do Banco ________, Agência ________, Conta Corrente nº 

________, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura/Boleto Bancário, de acordo com o número de parcelas apresentadas na proposta, na data do vencimento 

dos referidos pagamentos, contado da data de assinatura do contrato, no domicílio bancário informado pela contratada. 

17.2 Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas. 

 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das 

faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas; 

b) multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, em razão de atraso na entrega da apólice dentro do prazo estipulado na 

alínea “d”, do subitem 5.1, na prestação dos serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas, bem como na disponibilização do guincho para eventual 

reboque; 

c) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral do contrato, em razão de inexecução total ou parcial do mesmo; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

18.2  Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 10 (dez) dias 

na hipótese prevista na alínea “b”, do subitem anterior; 

18.3 A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 15.1, poderá ser imposta cumulativamente com  as demais. 

18.4 A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada 

a ampla defesa. 

18.5 As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 

 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação, em 

contrário, do Pregoeiro. 

19.2. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente, 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
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qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, não gerando, neste caso, para os licitantes, qualquer direito a indenização, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

19.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.6. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

19.7. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, convocará a adjudicatária para assinatura do Contrato que, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, não implicando, para o licitante, direito à 
aquisição dos serviços pela Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

19.9. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes do item 16 deste Edital, o lance será considerado proposta. 

19.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 

comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.11. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos e condições deste edital e das 
cláusulas contratuais já estabelecidas. 

19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Pariquera-Açu/SP. 

 

19.13. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

19.14. Os envelopes “Documentação e Proposta”, não abertos, ficarão a disposição das licitantes pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados do 

encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, 

denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura do Município de 

Pariquera-Açu/SP. 

19.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n°      10.520/2.002, Decreto n° 3.555/2.000, e na Lei n° 8.666/93. 

 
20 - DO FORO 
20.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jacupiranga/SP, Vara Distrital de Pariquera-Açu/SP 
                                                                                
20.2 Fazem parte integrante deste Edital: 

 

- Anexo  I – Termo de Credenciamento  
- Anexo II – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação 
- Anexo III – Especificações 
- Anexo IV – Planilha Proposta 

            -     Anexo V – Modelo de declaração de inexistência de fatos supervenientes 

- Anexo VI – Modelo de declaração de que não emprega menores 
- Anexo VII – Dados para assinatura de contrato 
- Anexo VIII – Declaração que se enquadra na condição de ME – EPP. 
- Anexo IX –Minuta de Contrato 
- Anexo X - Recibo de retirada de edital pela internet. 
 

 

Pariquera-Açu, 20 de Setembro de 2.013. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

(papel timbrado da licitante) 
 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ............................................., CNPJ........................................., com sede na........................................., através de seu 

representante legal infra-assinado, credencia FULANO DE TAL, portador da cédula de identidade nº ............................., expedida pela SSP/......., outorgando-

lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013, em especial para formular lances verbais e para interpor 

recursos ou deles desistir. 

 

     

 

(Local/data)....................., ........., de .......................... de 2.013. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

(assinatura) 

                                              Nome:  
                                              RG:  
                                              Função ou cargo: 
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ANEXO II 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(papel timbrado da licitante) 
 

 

AO 

PREGOEIRO DA  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU - SP 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 
PROCESSO Nº 087/2.013 
EDITAL Nº 049/2.013 
 

 

 

Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos 

de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não 

havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

 

 

 

(Local/data)....................., ........., de .......................... de 2.013. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

(assinatura) 

                                              Nome:  
                                              RG:  
                                              Função ou cargo: 
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 

PROCESSO Nº 087/2.013 – EDITAL Nº 049/2.013 

TERMO DE REFERÊNCIA / VALOR ESTIMADO 

1 – OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Seguro dos diversos veículos pertencentes a frota da Prefeitura do 

Município de PARIQUERA-AÇU - SP, pelo período de 12 (doze) meses.  

2 – DOS VEÍCULOS E VALORES ESTIMADOS  

 

    

EDUCAÇÃO  
 

   Veículos Combustível Placa Ano Data/Aquisição VALOR ESTIMADO 

FIAT UNO MILLE ECONOMY   FLEX   EOB 5510 2013 7/3/2013  R$    1.475,76  

FIAT UNO MILLE ECONOMY   FLEX   EOB 5509 2013 7/3/2013  R$    1.475,76  

FIAT DOBLÔ ESSENCE 1.8   FLEX   EOB 5511 2013 7/3/2013  R$    1.789,91  

FIAT STRADA ADVENTURE   FLEX   EOB 5508 2013 7/3/2013  R$    2.131,70  

FIAT STRADA ADVENTURE   FLEX   EOB 5512 2013 7/3/2013  R$    2.131,70  

       
 R$    9.004,84  

    

 
SAÚDE PSF / ESF 

   Veículos Combustível Placa Ano Data/Aquisição MÉDIA 

FIAT UNO MILLE ECONOMY   FLEX   EOB 5504 2013 7/3/2013  R$    1.475,76  

FIAT UNO MILLE ECONOMY   FLEX   EOB 5505 2013 7/3/2013  R$    1.475,76  

FIAT UNO MILLE ECONOMY   FLEX   EOB 5506 2013 7/3/2013  R$    1.475,76  

FIAT UNO MILLE ECONOMY   FLEX   EOB 5507 2013 7/3/2013  R$    1.475,76  

FIAT PALIO FIRE ECONOMY   FLEX   EOB 5517 2013 7/3/2013  R$    1.048,67  

       
 R$    6.951,71  

   

 
DEFESA CIVIL 

   Veículos Combustível Placa Ano Data/Aquisição MÉDIA 

MITSUBISHI L200 TRITON CD   DIESEL   EOB 5518 2013    R$    5.184,10  

       
 R$    5.184,10  

   

 
 
 
SERM 

 Veículos Combustível Placa Ano Data/Aquisição MÉDIA 

CAMINHÃO GM D60   DIESEL   CRW 4651 1982    R$    2.730,29  

MOTO HONDA 125   GASOLINA    BFX-2351 2001    R$        851,59  

FORD CARGO 1519 B   DIESEL   EOB 5501 2013 28/2/2013  R$    7.611,02  

FORD CARGO 1519 B   DIESEL   EOB 5502 2013 28/2/2013  R$    7.611,02  

       
  

       
 R$  18.803,91  

        

   
ADMINISTRAÇÃO 

 Veículos Combustível Placa Ano Data/Aquisição MÉDIA 

FIAT STRADA ADVENTURE   FLEX   EOB 5503 2013 7/3/2013  R$    2.131,70  

 

GABINETE 

FIAT PALIO FIRE ECONOMY          FLEX   EOB 5516 2014 7/3/2013  R$    1.048,67  

 

TOTAL GERAL ORÇADO: R$ 43.124,94 (Quarenta e três mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

- Executar a cobertura dos seguros dos veículos, a contar do primeiro dia útil após a assinatura do Contrato, sob pena de aplicação de multas contratuais.  

- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação;  

- Socorro por guincho no período de 24 (horas) durante toda execução do Contrato com  
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quilometragem ilimitada, bem como transporte de todos os passageiros dependente do tipo do veiculo;  

- Cobertura de seguro para os passageiros dos veículos. 

- Cobertura de seguro para os passageiros dos veículos – Morte e Invalidez Permanente por Acidente;  

- A empresa deverá prestar os seguintes serviços complementares aos veículos atendidos:  

• Guincho (em sinistro ou pane), assistência na hipótese de falha mecânica, elétrica e pane seca (falta de combustível), serviço de chaveiro e troca de pneus;  

• Assistência Automotiva: Garantir assistência automotiva quando o veículo  estiver impossibilitado de locomoção por ocorrência de sinistro, pane elétrica 

ou mecânica, falta de combustível, necessidade de troca de pneus, acidente ou problemas com as chaves do veículo.  

- O prestador do serviço, quando possível, efetuará o reparo no local da pane. Se a execução de tal serviço não for possível o veiculo deverá ser rebocado 

para a oficina de escolha do Segurado.  

- Não haverá limite de quilometragem, se a oficina escolhida pelo Segurado estiver localizada em sua cidade de domicilio. Se a pane ou sinistro ocorrer fora 

da cidade e domicilio, o Segurado deverá optar pela oficina mais próxima do local de ocorrência ou por uma localizada em sua cidade.  

- Os serviços de reparo ou locomoção somente deverão ser realizados na presença do Segurado ou de seu Representante, munido de documentos e chaves 

do veículo.  

- Serviços de Chaveiro: Garante os serviços de chaveiro, restritos à abertura e/ou confecção de chave em razão de perda, roubo/furto, quebra ou de  danos 

no miolo do contato, desde que o  

veículo esteja impossibilitado de se locomover. Para confecção de chaves codificadas, a execução do serviço dependerá de condições técnicas disponíveis no 

mercado e da apresentação do código eletrônico. Para sistemas de chaves cuja informação seja restrita à concessionária ou montadora, a clausula prevê 

apenas a abertura e remoção do veículo. Os documentos do veículo deverão ser apresentados para a execução do serviço.  

- Carro Extra: Garante - em sinistro coberto e indenizável -, a utilização de um carro extra, de marca nacional, modelo básico de 1000 cilindradas e sem 

adaptação: Por tempo indeterminado - na hipótese de perda parcial. Neste caso é necessário que o Segurado leve o veículo por meios próprios: 

• a oficinas referenciadas ou postos de vistoria de sinistro, ou ainda, que o veículo seja rebocado diretamente a uma das oficinas referenciadas; não há 

limite de solicitação para esse serviço;   

• Neste caso, o direito à utilização do carro extra cessará na data em que a oficina liberar o veículo segurado. Esse benefício será cancelado quando a 

vigência da apólice terminar ou quando a verba para pane se esgotar.   

• Condições Válidas para Todas as Assistências:  

• Quando o veículo estiver dentro do período de garantia, o prestador não substituirá peças, nem romperá lacres colocados pela montadora.  

• Não haverá atendimento para carretinhas, trailers e similares.   

• O veículo segurado estará coberto em todo território nacional.  

• O Segurado será responsável por despesas relativas à aquisição de peças, à mão de obra em oficina, aos serviços de borracheiros e à compra de 

combustível, bem como outros materiais necessários para o reparo.  

• • Tratando-se de veículo com carga, o Segurado deverá providenciar a imediata remoção desta  

para não prejudicar a assistência ao veículo.  

• Execução dos Serviços: A execução do serviço será realizada exclusivamente pela rede referenciada da Seguradora.  

• Riscos Cobertos – Passageiros: Remoção inter-hospitalar após Acidente: Remoção inter-hospitalar para o condutor e os passageiros que sofram ferimentos 

em decorrência de acidente de trânsito com o veículo segurado. Deverá ser enviado previamente à Seguradora o laudo médico atestando a falta de recurso 

hospitalar para a continuidade do tratamento e autorizando a remoção da vítima.  

• Transporte e Envio de Familiar: Garante o transporte para que um familiar possa visitar o condutor e os passageiros hospitalizados em decorrência de 

acidente de trânsito envolvendo o veículo segurado, desde que a internação tenha ocorrido há mais de 10 (dez) dias.  

• Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   

• Limite total das despesas: valor de uma passagem aérea nacional, classe econômica, ida e volta.  

• Motorista Profissional: Garante um motorista profissional para dar continuidade à viagem do condutor que ficar hospitalizado em decorrência de acidente 

de trânsito com o veículo segurado.  

- O Segurado deverá pagar as despesas de pedágio e de combustível.  

• Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   

• Traslado de Corpos e Formalidades Legais: Na hipótese de falecimento do condutor e dos passageiros em decorrência de acidente de trânsito  envolvendo 

o veículo segurado, a Seguradora providenciará o traslado de corpos e as formalidades legais e solicitará o Boletim de Ocorrência e a Certidão de Óbito para 

a liberação da cobertura.  

• Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   

• Táxi - Transporte para Continuação da Viagem e Retorno: Se o veículo segurado ficar imobilizado em decorrência de acidente de trânsito ou de pane, o 

condutor e os passageiros do veículo terão direito ao transporte para prosseguimento da viagem e  retorno a sua residência ambos ida e volta.  

- A cobertura do transporte de passageiros limita-se  à capacidade oficial do veículo. Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente, para solicitar o 

serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do 

município de residência do Segurado. O Segurado perderá o direito a esta cobertura se optar pela HOSPEDAGEM.   

• Táxi - Em caso de roubo ou furto: Se o veículo segurado for furtado ou roubado, será disponibilizado 1 (um) táxi para o condutor e os passageiros irem até 

à delegacia mais próxima registrar o Boletim de Ocorrência, e em seguida 1 (um) táxi para levá- los ao prosseguimento da viagem e  retorno a sua residência 

ambos ida e volta.  

• Hospedagem: O condutor e os passageiros do veículo terão direito a diárias em hotéis, na hipótese de o veículo segurado ficar imobilizado em decorrência 

de acidente de trânsito ou pane e o conserto demorar mais de um dia, ou ainda, nas  situações em que a oficina não estiver aberta. 
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 - O Segurado deverá enviar à Seguradora cópia do orçamento ou ordem de serviço que comprovem o evento. A Seguradora não pagará nenhuma despesa 

extra decorrente da hospedagem. A assistência limita-se a capacidade oficial do veículo. Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente, para solicitar 

o serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. A cobertura de hospedagem será de direito quando for necessário aguardar o 

reparo e quando o condutor e os passageiros estiverem em trânsito, ou seja, ainda não tenham chegado ao seu destino. Esta cobertura poderá ser acionada 

quando o veículo estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.  

- O Segurado perderá o direito a esta cobertura se optar pelo TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA VIAGEM OU RETORNO.  

• Transporte para Recuperação do Veículo: O Segurado ou seu Representante terá direito ao reembolso dos gastos com transporte para recuperação do 

veículo segurado após sua reparação na hipótese de acidente de trânsito, incêndio ou pane. Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente, para 

solicitar o serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado estiver dentro 

ou fora do município de residência do Segurado. Limite total das despesas:: valor de uma passagem aérea nacional, classe econômica.  

• Solicitação das Garantias e dos Serviços: As garantias e os serviços oferecidos devem ser solicitados exclusivamente à Seguradora, por Central 24 Horas de 

Atendimento da empresa. A aprovação e liberação somente serão efetivadas se o evento for reclamado dentro do período de vigência da apólice de seguro, 

para a qual foi contratada. 

•Danos aos Vidros, garante a cobertura do Para-Brisa, Vidros Traseiros, Vidros Laterais, Faróis, Lanternas e Retrovisores, em caso troca, e reparos., 

•  Fornecerá serviço de Assistência 24 Horas sem  limite de utilização durante o período de vigência do contrato para cada item. 

 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura Municipal de PARIQUERA-AÇU – SP. 

 

PARIQUERA-AÇU - SP, 20 de Setembro de 2.013. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 

Prefeito Municipal 
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(papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 

PROCESSO Nº 087/2.013 

EDITAL Nº 049/2.013 

 

 

• Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Seguro dos diversos veículos pertencentes a frota da Prefeitura do Município de 

PARIQUERA-AÇU - SP, pelo período de 12 (doze) meses.  

Razão Social: _________________________________________________________________ 

CNPJ (MF) : ___________________________ Inscrição Estadual: ______________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

CEP:__________________      Fone:  (   ) _________________ Fax:  (    )  ________________ 

   E-mail:  ______________________________________ 

PROPOSTA: 

 

GABINETE 

  ITEM 01 

VEÍCULO FIAT PALIO FIRE ECONOMY 

 

Ano Modelo  2.013/2.014 

Capacidade  5 Passageiros  

Chassi  9BD17164LE5876450 

Placas  EOB - 5516 

Uso  OFICIAL 

Coberturas Colisão/Incêndio/Roubo  

Importância Segurada  100% Tabela Fipe  

Cobertura de danos materiais para 

terceiros 
100.000,00 

Cobertura de danos corporais para 

terceiros 
100.000,00 

Cobertura para 

passageiros/morte/invalidez 
20.000,00 

Cobertura DMH – Desp. Médicas 

Hospitalares 
30.000,00 

FRANQUIA  

VALOR DO SEGURO  

CASCO R$ 

CARROÇARIAS R$ 

RCFV – DM R$ 

RCFV – DC R$ 

APP R$ 

PRÊMIO LÍQUIDO R$ 

 

 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

 ITEM 02 
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VEÍCULO FIAT STRADA ADVENTURE 

Ano Modelo  2.013 / 2.013 

Capacidade  4 Passageiros  

Chassi  9BD27844PD7646007 

Placas  EOB - 5516 

Uso   

Coberturas Colisão/Incêndio/Roubo  

Importância Segurada  100% Tabela Fipe  

Cobertura de danos materiais para terceiros 100.000,00 

Cobertura de danos corporais para terceiros 100.000,00 

Cobertura para passageiros/morte/invalidez 20.000,00 

Cobertura DMH – Desp. Médicas Hospitalares 30.000,00 

FRANQUIA  

VALOR DO SEGURO  

CASCO R$ 

CARROÇARIAS R$ 

RCFV – DM R$ 

RCFV – DC R$ 

APP R$ 

PRÊMIO LÍQUIDO R$ 

 

EDUCAÇÃO  

 ITEM 03 ITEM 04 ITEM 05 ITEM 06 

VEÍCULO FIAT UNO MILLE 

ECONOMY FLEX 

FIAT UNO MILLE 

ECONOMY FLEX 

FIAT DOBLO 

ESSENCE FLEX 

FIAT STRADA ADVENTURE 

FLEX 

Ano Modelo  2013 2013 2013 2013 

Capacidade  5 Passageiros 5 Passageiros 7 Passageiros 4 Passageiros 

Chassi  

9BD15822AD6815556 9BD15822AD6814995 9BD119609D11040

76 

9BD27844PD7639662 

Placas  EOB 5510 EOB 5509 EOB 5511 EOB 5512 

Uso  PARTICULAR PARTICULAR PARTICULAR PARTICULAR 

Coberturas 
Colisão/Incêndio/Rou

bo 

Colisão/Incêndio/Rou

bo 

Colisão/Incêndio/R

oubo 
Colisão/Incêndio/ Roubo 

Importância Segurada  100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 

Cobertura de danos materiais para 

terceiros 
100.000,00 100.000,00 100.000,00 200.000,00 

Cobertura de danos corporais para 

terceiros 
100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

Cobertura para 

passageiros/morte/invalidez 
20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

Cobertura DMH – Desp. Médicas 

Hospitalares 
30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 

FRANQUIA     

VALOR DO SEGURO     

CASCO R$  R$ R$ 

CARROÇARIAS R$  R$ R$ 

RCFV – DM R$  R$ R$ 

RCFV – DC R$  R$ R$ 

APP R$  R$ R$ 

PRÊMIO LÍQUIDO R$  R$ R$ 

 

EDUCAÇÃO  

 ITEM 07 

VEÍCULO FIAT STRADA ADVENTURE FLEX 

Ano Modelo  2013 
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Capacidade  04 Passageiros 

Chassi  9BD27844PD7648961 

Placas  EOB 5508 

Uso  A SERVIÇO DAS ESCOLAR 

Coberturas Colisão/Incêndio/Roubo 

Importância Segurada  100% Tabela Fipe 

Cobertura de danos materiais para terceiros 200.000,00 

Cobertura de danos corporais para terceiros 100.000,00 

Cobertura para passageiros/morte/invalidez 20.000,00 

Cobertura DMH – Desp. Médicas Hospitalares 30.000,00 

FRANQUIA  

VALOR DO SEGURO  

CASCO R$ 

CARROÇARIAS R$ 

RCFV – DM R$ 

RCFV – DC R$ 

APP R$ 

PRÊMIO LÍQUIDO R$ 

 

 

SAÚDE PSF/ESF 

 ITEM 08 ITEM 09 

VEÍCULO FIAT UNO MILLE FLEX FIAT UNO MILLE FLEX 

Ano Modelo  2013 2013 

Capacidade  05 Passageiros 05 Passageiros 

Chassi  9BD15822AD6815579 9BD15822AD6816815 

Placas  EOB 5504 EOB 5505 

Uso  PARTICULAR PARTICULAR 

Coberturas Colisão/Incêndio/Roubo Colisão/Incêndio/Roubo 

Importância Segurada  100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 

Cobertura de danos materiais para terceiros 100.000,00 100.000,00 

Cobertura de danos corporais para terceiros 100.000,00 100.000,00 

Cobertura para passageiros/morte/invalidez 20.000,00 20.000,00 

Cobertura DMH–Desp.Médicas Hospitalares 30.000,00 30.000,00 

FRANQUIA   

VALOR DO SEGURO   

CASCO R$ R$ 

CARROÇARIAS R$ R$ 

RCFV – DM R$ R$ 

RCFV – DC R$ R$ 

APP R$ R$ 

PRÊMIO LÍQUIDO R$ R$ 

 

 

 ITEM 10 ITEM 11 ITEM 12 

VEÍCULO FIAT UNO MILLE FLEX FIAT UNO MILLE FLEX FIAT PALIO FIRE ECONOMY 

FLEX 

Ano Modelo  2013 2013 2013 

Capacidade  05 Passageiros 5 Passageiros 5 Passageiros 

Chassi  9BD15822AD6816954 9BD15822AD6816831 9BD17164LE5878736 

Placas  EOB 5506 EOB 5507 EOB 5517 

Uso  PARTICULAR PARTICULAR PARTICULAR 

Coberturas Colisão/Incêndio/Roubo Colisão/Incêndio/Roubo Colisão/Incêndio/Roubo 

Importância Segurada  100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 
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Cobertura de danos materiais para 

terceiros 
100.000,00 100.000,00 100.000,00 

Cobertura de danos corporais para 

terceiros 
100.000,00 100.000,00 100.000,00 

Cobertura para 

passageiros/morte/invalidez 
20.000,00 20.000,00 20.000,00 

Cobertura DMH – Desp. Médicas 

Hospitalares 
30.000,00 30.000,00 30.000,00 

FRANQUIA    

VALOR DO SEGURO    

CASCO R$ R$ R$ 

CARROÇARIAS R$ R$ R$ 

RCFV – DM R$ R$ R$ 

RCFV – DC R$ R$ R$ 

APP R$ R$ R$ 

PRÊMIO LÍQUIDO R$ R$ R$ 

 

GARAGEM MUNICIPAL 

 ITEM 13 ITEM 14 ITEM 15 ITEM 16 

VEÍCULO CAMINHÃO D60 MOTO HONDA 125  FORD CARGO 1519B FORD CARGO 1519B 

Ano Modelo  1982 2001 2013 2013 

Capacidade  3 Passageiros 2 Passageiros 3 Passageiros 3 Passageiros 

Chassi  

BC683PXB16026 9C2JD17101R010342 9BFXEB2B3DBS27578 9BFXEB2B8DBS33182 

 

Placas  CRW 4651 BFX 2351 EOB 5501 EOB 5502 

Uso  PARTICULAR PARTICULAR PARTICULAR PARTICULAR 

Coberturas 
Colisão/Incêndio/Rou

bo 

Colisão/Incêndio/Roub

o 
Colisão/Incêndio/Roubo Colisão/Incêndio/ Roubo 

Importância Segurada  100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 100% Tabela Fipe 

Cobertura de danos materiais para 

terceiros 
200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

Cobertura de danos corporais para 

terceiros 
100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

Cobertura para 

passageiros/morte/invalidez 
20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

Cobertura DMH – Desp. Médicas 

Hospitalares 
30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 

FRANQUIA     

VALOR DO SEGURO     

CASCO R$ R$ R$ R$ 

CARROÇARIAS R$ R$ R$ R$ 

RCFV – DM R$ R$ R$ R$ 

RCFV – DC R$ R$ R$ R$ 

APP R$ R$ R$ R$ 

PRÊMIO LÍQUIDO R$ R$ R$  

 

 

                  DEFESA CIVIL 

 ITEM 17 

VEÍCULO MITSUBISHI L200 TRITON CD 

Ano Modelo  2013 

Capacidade  5 Passageiros 

Chassi  93XJNKB8TDCD71195 

Placas  EOB 5518 
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Uso  DEFESA CIVIL 

Coberturas Colisão/Incêndio/ Roubo 

Importância Segurada  100% Tabela Fipe 

Cobertura de danos materiais para terceiros 200.000,00 

Cobertura de danos corporais para terceiros 100.000,00 

Cobertura para passageiros/morte/invalidez 20.000,00 

Cobertura DMH – Desp. Médicas Hospitalares 30.000,00 

FRANQUIA  

VALOR DO SEGURO  

CASCO R$ 

CARROÇARIAS R$ 

RCFV – DM R$ 

RCFV – DC R$ 

APP R$ 

PRÊMIO LÍQUIDO R$ 

 

 

 

1.      TOTAL: R$ 0,00 (reais) 

2. CUSTO DA APÓLICE: R$ 0,00 (reais) 

3. TOTAL GERAL: R$ 0,00 (reais).  

4. RAZÃO SOCIAL: _______________________________________ 

5. ENDEREÇO: ___________________________________________ 

6. C.N.P.J.: ______________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL:__________________ 

7. Telefone/Fax:________________________E-MAIL: ___________________________ 

 

8. Validade da Proposta : 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de entrega da proposta, e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da sessão pública do  

pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para assinatura do Contrato ou retirada de documento equivalente, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos.  

9. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, em no mínimo três (03) parcelas, iguais e 

fixas, não cabendo a incidência de juros ou encargos decorrentes deste parcelamento, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da 

Nota fiscal/Fatura, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  

10. Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante. 

11. Nome, C.P.F., R.G., nacionalidade, estado civil, função, endereço residencial, do(s) responsável(eis) pela assinatura contratual. 

 

Declaro expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos.  

 

 

 

 

_____________ aos ___ de _______ de 2.013. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e identificação do Representante 

e carimbo da empresa 

Razão Social da empresa licitante 

Endereço da empresa licitante 
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(papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 

PROCESSO Nº 087/2.013 

EDITAL Nº 049/2.013 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

A empresa _____________________________,  inscrita no CNPJ sob n°__________ e Inscrição Estadual sob nº ___________________, situada à Rua/Av. 

_______________________, nº ___, Bairro_______________, na cidade de ___________________, Estado de ___, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Pregão Presencial n° 028/2.013, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2.013. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Representante legal: 

                                                             R.G nº 

 

 

 

 

_________________________ 

(carimbo C.N.P.J da empresa) 
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(papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 
PROCESSO Nº 087/2.013 

EDITAL Nº 049/2.013 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

(inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal de 1988) 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscrita no  CNPJ sob o n.º _________, situada na ______________ (endereço 

completo), não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer outro trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal de 

1988.  

...................., de .......................... de 2.013. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Representante legal: 

                                                             R.G nº 

 

 

 

 

_________________________ 

(carimbo C.N.P.J da empresa) 
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(papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO – VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 
PROCESSO Nº 087/2.013 

EDITAL Nº 049/2.013 
 

 

DADOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

  

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ____________________________________ 

 

CARGO/FUNÇÃO: _____________________________________________________ 

 

C.P.F.: ________________________________________________________________ 

 

R.G.: _________________________________________________________________ 

 

ESTADO CIVIL:  __________________________ 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: ____________________________,,  Nº_____ 

 

BAIRRO: ________________ CIDADE:  ______________     ESTADO: __________ 

 

 

(Local) ,   _______de  _______________de 2.013. 

 

 

 

 

______________________________ 

Representante legal 

 

 

 

 

 

_________________________ 

(carimbo C.N.P.J da empresa) 
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(papel timbrado da empresa) 
 

 

ANEXO VIII 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Modelo) 
 

 
 
 
 
Eu............................................................................................................, declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa......................................................................................................................(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

...........................................é microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, cujo teor declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório da PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013, realizado pela Prefeitura do Município de  Pariquera-Açu/SP. 

 

                                         (local/data)  ______________, ____ de  _____________de 2.013. 

 
 
 

 

__________________________________ 

Representante legal: 

                                                             R.G nº 

 

 

 

 

_________________________ 

(carimbo C.N.P.J da empresa) 
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ANEXO IX - (MINUTA) 
 

CONTRATO Nº  000/2.013             
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 

PROCESSO Nº 087/2.013 
EDITAL Nº 049/2.013 

 

 

Termo de contrato que entre si celebram a prestação de serviço, de um lado, o PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇÚ-

SP, C.N.P.J. 45.685.120/0001-08, situada à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal, neste 

ato chamada de SEGURADA e de outro lado a empresa _______________________ localizado à ___________________, Inscrita no C.N.P.J. sob o  nº. 

_______________, e Inscrição Estadual nº _______, representada por ________________, (profissão), (nacionalidade), (estado civil),portador do C.P.F. nº 

________ e R.G. nº ______-___-__, aqui chamada de SEGURADORA, resolvem firmar o presente contrato decorrente da PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

028/2.013,  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2.013, do tipo  MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa, acima citada, prorrogável até o 

limite estabelecido no inc. II do art. 57 da Lei Federal de Licitações n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, que será regida pela Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2.002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de seguro dos diversos veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal, conforme 

especificações discriminadas nos Anexos II e  III, que faz parte deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

O preço global do seguro objeto deste Contrato é de R$ ... (...), no qual estão incluídos o(s) prêmio(s) e o valor da única apólice a ser emitida, de 

acordo com a proposta da SEGURADORA, anexa a este instrumento.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 Este contrato será executado de forma indireta. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será creditado em conta corrente, mediante ordem bancária, através do Banco ________, Agência ________, Conta Corrente nº 

________, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura/Boleto Bancário, de acordo com o número de parcelas apresentadas na proposta, na data do vencimento 

dos referidos pagamentos, contado da data de assinatura do contrato, no domicílio bancário informado pela SEGURADORA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas à SEGURADORA. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

O preço do presente Contrato é fixo, não sujeito a reajustamento.                      

CLÁUSULA SEXTA – DA DESPESA 
 As despesas deste Contrato, correrão por conta dos recursos orçamentários:  

 

GABINETE 

01 – PODER EXECUTIVO 
01.01.00 – CHEFIA DO EXECUTIVO 
01.01.01 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 
2001 – MANUTENÇÃO DO GABINETE E DEPENDENCIAS 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  
FICHA Nº 6 – RESERVA Nº 548 E 549 
 

EDUCAÇÃO  

01.06.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01.06.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
05.200.01 – FED – QSE EDUCAÇÃO GERAL 
FICHA Nº 233 – RESERVA Nº 544 
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SAÚDE 

01.05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0002 – ATENÇÃO BÁSICA 
2006 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
05.300.51 – PAB FIXO 
FICHA Nº 62 – RESERVA 545 
 
ADMINISTRAÇÃO 
01.03.00 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.03.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
16.182 –DEFESA CIVIL 
0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 
2030 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FICHA 31 – RESERVA Nº 546 
 

SERM 

01.10.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
01.10.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FICHA 190 – RESERVA Nº 547 
   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA.  

 São obrigações do SEGURADORA: 

 

a) Executar a cobertura total dos seguros dos veículos, a contar do primeiro dia útil após a assinatura do Contrato, sob pena de aplicação de multas 
contratuais.  

b) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação;  

c) Socorro por guincho no período de 24 (horas) durante toda execução do Contrato com  
d) quilometragem ilimitada, bem como transporte de todos os passageiros dependente do tipo do veiculo;  

e) Cobertura de seguro para os passageiros dos veículos. 

f) Cobertura de seguro para os passageiros dos veículos – Morte e Invalidez Permanente por Acidente;  

g) Cobertura DMH – Despesas Médicas Hospitalares para os passageiros dos veículos; 

h) - A empresa deverá prestar os seguintes serviços complementares aos veículos atendidos:  

i) Guincho (em sinistro ou pane), assistência na hipótese de falha mecânica, elétrica e pane seca (falta de combustível), serviço de chaveiro e troca 
de pneus;  

j) Assistência Automotiva: Garantir assistência automotiva quando o veículo  estiver impossibilitado de locomoção por ocorrência de sinistro, pane 
elétrica ou mecânica, falta de combustível, necessidade de troca de pneus, acidente ou problemas com as chaves do veículo.  

k) O prestador do serviço, quando possível, efetuará o reparo no local da pane. Se a execução de tal serviço não for possível o veiculo deverá ser 
rebocado para a oficina de escolha do Segurado.  

l) Não haverá limite de quilometragem, se a oficina escolhida pelo Segurado estiver localizada em sua cidade de domicilio. Se a pane ou sinistro 
ocorrer fora da cidade e domicilio, o Segurado deverá optar pela oficina mais próxima do local de ocorrência ou por uma localizada em sua 
cidade.  

m) Os serviços de reparo ou locomoção somente deverão ser realizados na presença do Segurado ou de seu Representante, munido de documentos 
e chaves do veículo.  

n) Serviços de Chaveiro: Garante os serviços de chaveiro, restritos à abertura e/ou confecção de chave em razão de perda, roubo/furto, quebra ou 
de  danos no miolo do contato, desde que o veículo esteja impossibilitado de se locomover. Para confecção de chaves codificadas, a execução do 
serviço dependerá de condições técnicas disponíveis no mercado e da apresentação do código eletrônico. Para sistemas de chaves cuja 
informação seja restrita à concessionária ou montadora, a clausula prevê apenas a abertura e remoção do veículo. Os documentos do veículo 
deverão ser apresentados para a execução do serviço.  

o) Carro Extra: Garante - em sinistro coberto e indenizável -, a utilização de um carro extra, de marca nacional, modelo básico de 1000 cilindradas e 
sem adaptação: Por tempo indeterminado - na hipótese de perda parcial. Neste caso é necessário que o Segurado leve o veículo por meios 
próprios: 
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p) As oficinas referenciadas ou postos de vistoria de sinistro, ou ainda, que o veículo seja rebocado diretamente a uma das oficinas referenciadas; 
não há limite de solicitação para esse serviço;   

q) Neste caso, o direito à utilização do carro extra cessará na data em que a oficina liberar o veículo segurado. Esse benefício será cancelado quando 
a vigência da apólice terminar ou quando a verba para pane se esgotar.   

 

- Condições Válidas para Todas as Assistências:  

a) Quando o veículo estiver dentro do período de garantia, o prestador não substituirá peças, nem romperá lacres colocados pela montadora.  

b)  Não haverá atendimento para carretinhas, trailers e similares.   

c) O veículo segurado estará coberto em todo território nacional.  

d) O Segurado será responsável por despesas relativas à aquisição de peças, à mão de obra em oficina, aos serviços de borracheiros e à compra de 
combustível, bem como outros materiais necessários para o reparo.  

e) Tratando-se de veículo com carga, o Segurado deverá providenciar a imediata remoção desta para não prejudicar a assistência ao veículo.  

f) Execução dos Serviços: A execução do serviço será realizada exclusivamente pela rede referenciada da Seguradora.  

g) Riscos Cobertos – Passageiros: Remoção inter-hospitalar após Acidente: Remoção inter-hospitalar para o condutor e os passageiros que sofram 
ferimentos em decorrência de acidente de trânsito com o veículo segurado. Deverá ser enviado previamente à Seguradora o laudo médico 
atestando a falta de recurso hospitalar para a continuidade do tratamento e autorizando a remoção da vítima.  

h) Transporte e Envio de Familiar: Garante o transporte para que um familiar possa visitar o condutor e os passageiros hospitalizados em 
decorrência de acidente de trânsito envolvendo o veículo segurado, desde que a internação tenha ocorrido há mais de 10 (dez) dias.  

i) Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   

j) Limite total das despesas: valor de uma passagem aérea nacional, classe econômica, ida e volta.  

k) Motorista Profissional: Garante um motorista profissional para dar continuidade à viagem do condutor que ficar hospitalizado em decorrência de 
acidente de trânsito com o veículo segurado.  

l) O Segurado deverá pagar as despesas de pedágio e de combustível.  
m) Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   

n) Traslado de Corpos e Formalidades Legais: Na hipótese de falecimento do condutor e dos passageiros em decorrência de acidente de trânsito  
envolvendo o veículo segurado, a Seguradora providenciará o traslado de corpos e as formalidades legais e solicitará o Boletim de Ocorrência e a 
Certidão de Óbito para a liberação da cobertura.  

o) Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.   

p) Táxi - Transporte para Continuação da Viagem e Retorno: Se o veículo segurado ficar imobilizado em decorrência de acidente de trânsito ou de 
pane, o condutor e os passageiros do veículo terão direito ao transporte para prosseguimento da viagem e  retorno a sua residência ambos ida e 
volta.  

q) A cobertura do transporte de passageiros limita-se  à capacidade oficial do veículo. Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente, para 
solicitar o serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo segurado 
estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado. O Segurado perderá o direito a esta cobertura se optar pela HOSPEDAGEM.   

r) Táxi - Em caso de roubo ou furto: Se o veículo segurado for furtado ou roubado, será disponibilizado 1 (um) táxi para o condutor e os passageiros 
irem até à delegacia mais próxima registrar o Boletim de Ocorrência, e em seguida 1 (um) táxi para levá- los ao prosseguimento da viagem e  
retorno a sua residência ambos ida e volta.  

s) Hospedagem: O condutor e os passageiros do veículo terão direito a diárias em hotéis, na hipótese de o veículo segurado ficar imobilizado em 
decorrência de acidente de trânsito ou pane e o conserto demorar mais de um dia, ou ainda, nas  situações em que a oficina não estiver aberta. 

t) O Segurado deverá enviar à Seguradora cópia do orçamento ou ordem de serviço que comprovem o evento. A Seguradora não pagará nenhuma 
despesa extra decorrente da hospedagem. A assistência limita-se a capacidade oficial do veículo. Cabe ao Segurado contatar Seguradora, 
previamente, para solicitar o serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. A cobertura de hospedagem será de direito 
quando for necessário aguardar o reparo e quando o condutor e os passageiros estiverem em trânsito, ou seja, ainda não tenham chegado ao seu 
destino. Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado.  

u) O Segurado perderá o direito a esta cobertura se optar pelo TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA VIAGEM OU RETORNO.  
v) Transporte para Recuperação do Veículo: O Segurado ou seu Representante terá direito ao reembolso dos gastos com transporte para 

recuperação do veículo segurado após sua reparação na hipótese de acidente de trânsito, incêndio ou pane. Cabe ao Segurado contatar 
Seguradora, previamente, para solicitar o serviço a ser executado. Se não o fizer, perderá o direito ao reembolso. Esta cobertura poderá ser 
acionada se o veículo segurado estiver dentro ou fora do município de residência do Segurado. Limite total das despesas:: valor de uma passagem 
aérea nacional, classe econômica.  
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w) Solicitação das Garantias e dos Serviços: As garantias e os serviços oferecidos devem ser solicitados exclusivamente à Seguradora, por Central 24 
Horas de Atendimento da empresa. A aprovação e liberação somente serão efetivadas se o evento for reclamado dentro do período de vigência 
da apólice de seguro, para a qual foi contratada. 

x) Danos aos Vidros, garante a cobertura do Para-Brisa, Vidros Traseiros, Vidros Laterais, Faróis, Lanternas e Retrovisores, em caso troca, e reparos., 

y) Fornecerá serviço de Assistência 24 Horas sem  limite de utilização durante o período de vigência do contrato para cada item. 

z)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura Municipal de PARIQUERA-AÇU – SP. 
 

         - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
        -  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação e outras previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.2.0128/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEGURADA 

  A SEGURADA se obriga a: 

a) efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

b) comunicar à SEGURADORA, assim que souber, a ocorrência de sinistro com qualquer dos veículos segurados; 

 

aa) comunicar imediatamente à SEGURADORA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato; 

bb) supervisionar a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

 A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, 

inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A SEGURADA poderá aplicar à SEGURADORA  as seguintes sanções administrativas: 

 

a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das 

faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas; 

b) multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, em razão de atraso na entrega da apólice dentro do prazo estipulado na 

alínea “d”, do subitem 5.1, na prestação dos serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas, bem como na disponibilização do guincho para eventual 

reboque; 

c) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral do contrato, em razão de inexecução total ou parcial do mesmo; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d)  Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 10 (dez) dias na 

hipótese prevista na alínea “b”, do subitem anterior; 

e) A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 15.1, poderá ser imposta cumulativamente com  as demais. 

f) A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a 

ampla defesa. 

g) As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 

 

h) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso 

superior a 10 (dez) dias na hipótese prevista na alínea “b”, do subitem anterior. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea “d”, do caput, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas da SEGURADORA. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas poderão ser cumuladas e  serão descontadas dos valores devidos à SEGURADORA, se houver, ou cobradas judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindindo total ou parcialmente em virtude dos motivos estabelecidos no art. 78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com 

o objeto do mesmo. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da SEGURADORA, fica a SEGURADA autorizada a reter os créditos que aquela tem 

direito, até o limite do valor dos prejuízos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL E À PROPOSTA COMERCIAL DA SEGURADORA 

Este Contrato vincula-se, em todos os seus termos, às condições do Pregão Presencial n° 028/2.013 e da proposta comercial da SEGURADORA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A cópia da proposta da SEGURADORA, sob a forma de anexo, passa a fazer parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado ou em Jornal de Grande circulação no Município, na forma prevista no 

art. 61, Parágrafo Único, da lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Jacupiranga/SP, Vara Distrital de Pariquera-Açu/SP, para dirimir as questões originadas deste Contrato, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado 

pelas partes e testemunhas abaixo: 

 

            Fazem parte deste contrato: 

          -   Edital do Pregão Presencial nº 028/2.013 

          - Anexo III – Planilha Proposta 

 

 Pariquera-Açu, __________ de ______ de 2.013. 

 

 

 

Pela Prefeitura _______________________ 

                      JOSÉ CARLOS SILVA PINTO 

               Prefeito Municipal 

 

 

 

Pela Empresa _______________________ 

                      Representante da empresa 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________      

R.G. 

 

_________________________ 

R.G. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

ANEXO X 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2.013 

PROCESSO Nº 087/2.013 

EDITAL Nº 049/2.013 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DOS DIVERSOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ. N.°: _________________________ INSC. ESTADUAL: ______________________ 

 

ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 

 

TEL/FAX: ________________________ E-MAIL:__________________________________ 

 

CIDADE: ___________________   ESTADO: ___________ 

 

PESSOA PARA CONTATO: ________________________________________ 

 

 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO AO SITE www.pariqueraacu.sp.gov.br , INTEGRALMENTE O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL ACIMA IDENTIFICADO.  

 

 

LOCAL: ___________________, ______ DE _____________ 2.013. 

 

ASSINATURA 

Senhor Licitante,  

 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA AÇU e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de 

retirada do edital e remeter à Seção de Licitação, através do Tel/fax: (0**13) 3856-2330  

 

A não remessa do recibo exime o PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA AÇU, da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 

qualquer reclamação.  

 

 

http://www.pariqueraacu.sp.gov.br/

